
 

CONTRATO Nº 16032026037/2026

Contratante

Prefeitura Municipal de Currais - PI, com sede no(a) Rua Padre Manoel Paredes, S/N, - Bairro:
Centro - CEP: 64905-000, na cidade de Currais - PI inscrito(a) no CNPJ sob o nº
01.612.752/0001-76, neste ato representado(a) pelo(a) Raimundo Martins de Sousa Santos
Sobrinho inscrito no CPF sob n° 009.845.613-07.

Contratado

HAVELL RODRIGUES AMARANTE LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 33.088.720/0001-00,
sediado(a) na R Tabelião Raimundo José Rocha, 181, Centro, CEP 64.900-000, Bom Jesus - PI
neste ato representado(a) por Havell Rodrigues Amarante, inscrito no CPF sob n°
024.659.983-90.

Tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 037/2026 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de licitação n°
016/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

1.1. O objeto do presente Termo de contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ARQUITETURA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CURRAIS - PI
1.2. Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente
contrato em todas as suas condições.

 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, vez compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° 037/2026 e
inexigibilidade de licitação 016/2026.

 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 16/03/2026 e encerramento
em 16/03/2027.

 4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
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4.1- O valor do presente Termo de Contrato é de R$ R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), a serem
pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);
4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
4.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
4.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02
(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação.
4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que
a requerimento do interessado.

 5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: FPM, ICMS e Recursos Próprios, conforme
disposto na Lei de meios vigente.

 6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021;
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria
solicitante

 8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:
8. 1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
8.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados, a critério da Administração;
8.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
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pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;
8.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por
meio de crachá;
8. 1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica;
8.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
8.1.9. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
8.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
8.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se
previamente autorizadas pela Administração;
8.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.1.14. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.
8.1.15. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;
8.1.16. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
8.1.17. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:
8.1.18. Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo
substituto ao Fiscal do Contrato:
8.1.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
8.1.19.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas
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em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.
8.1.20. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a
conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento
desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento:
8.2. Assegurar à CONTRATANTE:
8.2.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
8.2.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis;
8.3. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência;
8.4. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
9.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
9.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
9.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
9.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com a legislação.
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9.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
9.2.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
9.2.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9.2.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
9.2.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especial mente para efeito de concessão de diárias e
passagens;
9.3. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
9.3.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
9.3.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade:
9.3.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da extinção do contrato;
9.4. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do
contrato; 9.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
9.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
9.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
9.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;
9.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a
CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da
Legislação específica;
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10.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão
aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
10.3. O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento
das multas aplicadas.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em
definitivo.

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei
n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato;
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso III, “c” da 14.133, de 2021.
13.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento.

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus - PI como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma
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para que produzam os efeitos legais.

Currais - PI, 16 de março de 2026

___________________________________

Prefeitura do Município de Currais - PI

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho

Prefeito Municipal

___________________________________

HAVELL RODRIGUES AMARANTE LTDA

Havell Rodrigues Amarante

024.659.983-90

TESTEMUNHAS

___________________________________

___________________________________
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 16032026037/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 016/2026

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ARQUITETURA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CURRAIS - PI

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Currais

CONTRATADO: HAVELL RODRIGUES AMARANTE LTDA

CNPJ (CONTRATADO): 33.088.720/0001-00

VALOR: R$ R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

VIGÊNCIA: 12 meses

FONTE DOS RECURSOS: FPM, ICMS e Recursos Próprios

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Será regida pelas normas fixadas na Inexigibilidade nº 016/2026, e pela Lei 14.133/21, de 1 de abril de
2021, e legislação posterior, que o suplementam no que for omisso.

ASSINATURA (CONTRATANTE): Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho

ASSINATURA (CONTRATADO): Havell Rodrigues Amarante

DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2026
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PUBLICAÇÕES
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~., DIÁRIO OFICIAL g DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

I D: F D60E491A2D44 

CURRAIS 

rORT AR.IA •114 de 03 d e fevereiro de 2025 

Di51M $O!lrt' pr1Nim1:ritP .:m ,.,1rxo 11úblitv 
,,umiáf'"' Q,,,ri$...~i11,w1lci r Fm1('ÍiP 1I,• C,,tf,m " e 

dei oUlms ,,,m,idt'ut'ias. 

O PREFEITO MUNICfPAL Dê CURRAIS -PI, llAIM U DO MA.RTl i S DE 

SOUSA SANTOS SOBRlNJ-1O , no uso d e su.i s a1ribuiçõc:s que lhe slo conf<;rida..,; pe la 

Léi O rgânica do Munidpio, Art .• 70, inciso V II , 

RESO LV E: 

Art .. 1 .". o m oear MARIA LUI .ZA OA S ILVA L011ES CO!:i-TA . portador(a) .Ja ~uh• de 

RG w' 849. 149,4 SSP/PI, lnscrilo(o) no CP F sob n" 879,559 .621-68, par;,. ocu p;1r c-1rgo cm 

comi,,do/t'u n~io de co nfiam ;:a de Sec rel h ia Municipal de Gover no , símbolo CC-0 1, 

lot-.sdo(a) n .11 Se<rel'ólri.1 Municipal de Cl'.'verno, cujt1$ :i1ívltlnt;lr" .,i1, S{'r-.1o t'!i<érridn.s na 

foro1i\ e nos lhnltiL.-s da Lél. 

2•. 05 direit os e deveres do nomeado obedecc ,-.·h> à legl.sla(J0 munlclpill. 

3•. Es ta Pc,rt.aria ~ntr.:, em vlgc;,r na data de :sua publi<:a4i!IO. n::vc;,g.--.da, as dl.sposi(ões cm 

con t rá.rio. 

Publiq u,--sc. Cumpra•sc. 

Gabinete do Preft>ito do Muni d plo de Curr;1is/ PI, em 03 de fevereiro de: 2025. 

Raimundo Martin.~ de Souu Sa n lo.'i Sobrin ho 
Pt,:(elto de Currais - PI 

Rua Padre Manoel Par•dH, S IH • Contro 
CEP. 6-4.90S-OOO - C\lrral1•PI 
CNPJ N• 01612.752 '0001-76 

1D: 76BA.2A50E73A4 

CURRAIS 

rORT A.RIA º 11S de 03 de fevereiro de 2025 

Dis,U soflrr p.n:mimêt1to e-111 olfgo Jflíhlfrv 
mm,i ~i,,,,1 o,,,,;~~.im,r11lo ,. r,rn~ 'fir., 4/ 1• C,0nji,m(à r 
dtl OlllfflS ,,rovidê11áru. 

O PR.EFEITO MUNICfPAL OE CURRAIS -PI, RAIMU DO MA.RTI S DE 

SOUSA SANTOS SOBRlNJ-1O , no uso d e su ,:-is ;:uribuiçõc:s que lhe são confe rida s pe la 

Léi O rgi1\nica do Munidpio, Art ., 70, ind~ VII, 

RESOLVE: 

Art .. 1. <1. 'o me-a r NILOOMAR ROSAL LUSTOSA J UN IOH., po rtado r(a) da (.°é\fuli.1 d e 

RG rr' 2,118.720 SSP/PI, lnscrilo(o) no CPF sob n<> 019,373 .793--02, para oc:up.;u c-1rgo cm 

C"omi_'ido/t' unçio de C"anfi :rnçóil d e Secrelirio Municip a l d e Admini!,tra ç lo, íilmbol o 

CC-01, l()t.:1dr.,(.:1) n:1 Sccre. t.:arill Municip.:al d e Admin h1t-raç5(), c-.ij,i <lfó ., 1ividndC!- sc.-.lo 

.._~cn:ldas 1\.'t fo.-ma e 1,us limite s cL'\ LA·i. 

2•. Os direit os e deveres do nomeado obedecc ,-.lo à legl.sla(.\o m un lclp11I. 

3•. Es ta Pc,rt.aria ~ntra e m vigor na data dt: s ua pub lica4i!IQ. n::vQf;,."ldas as di.sposi(~ cm 

ron t rá.rio. 

rubliqu, .. sc. Cumpril•:sc. 

Gabinete do Prefeito do Muni d pio de Curr;1is/ PI, ("m 03 de fevereiro de: 2025. 

Raimundo llartin.~ de So uu Sa nlo s Sobrin ho 
Pteíelto de Currais - PI 

Rua Padre Manoel Par•dH, S IH • Contro 
CEP. 64.90S-OOO - C\lrral1•PI 
CNPJ N• 01612.752 '0001-76 

1D: D859451665194 

CURRAIS 

rORT A.RIA N • 116 d e 03 de fcvc:n:i .ro d e 2025 

Di5j>fN W~l'f 1n•0tlf1rtt11l0 .:111 ,,,r,:a 111ibl1ro 
11111,1iá1',,t 0,,11i~i•mmlt1 r f.',ur('li(J ,J,, Couji,mça ,. 
dt1 outm-s Jn'01.1idt'l1âas. 

O PREFEITO MUNlClPAL DE CURRA IS-PI , RA.IMU DO MARTI 1 S DE 

SOUSA SANTOS SO0RlN l-1O, no uso de suas atribuiçõc:s que Lhe são con fcrido i; pe la 

Léi Org"i\1,ii:11 do M unki1)io, Art .• 70, ind'° Vll , 

RESOLVE: 

Art . 1. v. No rnt.•ar FRANCISCA CLEIDE DE SOUSA SILVA , P':n-t.ado r(a) da '-'<:<lula ,k­

RG nº 010 .479,993-58 SSP/Pl, inscri to(a) no CPF sob nº 010 .479 .993 -SS, pora ocup.1.r c.vgo 

em rom iíis:1(1/f'unçlo d e confiança de Sec re tJiri:1 Mun icipal de Aíisi~ lênda S<H=íal e 

Pn:tleç31'> à l"e,tt<ta, ,t1;1'111bCJltt Ç.01, loto1do(o1) n.11 Sec rc lari .:a Municipal d e J\":t i-'l ~ndà 

Socia l e Pruh:ç.lllo .:i Pc!!õ~.._, cuj as aliv idad~ ~r.lo rxcrcida.o; na fonna e nM limil~ d n 

Lei. 

2". O§ d in!!ilM e dever.-..~ do I\On'leado obedt!OCt!rJo a legt~ltu;ao n,un ic.ip11I. 

J" . Est-.i Porltnia entro cm vigor no. do.la de sua pu blico.(.lo, rcvogo1do.s o.s dispos!~ c.n\ 

co ntrário. 

Publiqu ~se- Cumpr;1,se_ 

Gabln{!'te do Prefeito do Mun.i d p io de Curra is/ P I, e m 03 de foven:.iiro d\? 2025. 

Raimund o Martin s d e So us:1 Som h't1' Sobrinho 
Pritft!itu d~ C um1 is - Pl 

Rua Padre Manoel P-11redo1. S1 N • Centro 
CEP. 64.90S-OOO - C1,1rrnl1-PI 
CNPJ N• 01 612.752 0001-76 

ID: B2B21318E 1C04 

CURRAIS 

PORTAR.IA •11? de 03 de fever-cirv de 2025 

Di~ soflrr p«mitrrêt1to e-111 orrgo 11iUJlfrv 
muni~i,J1t1l O,,,ri:.._-..,im,í'ulo r f-'un~'fir., 4/4• Conji111r(à r 

dtl Olllm-s ,,rovidti llfÍíl S. 

O PREFEITO MUN 'IC lPAL DE CURRAIS-PI, RAIMUNDO MA.RTfNS DE 

SOUSA SANTOS SOBRlNJ-1O , no uso de su.:-.s .:-.1ribuiçõc:s que lhe s.'\o conferidas pela 

Lei Orgiinica do Mu11idpio, Art .• 70, inci~ V II , 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 • Nomear KfNYA MAR IA FALCÃO R fCO , portador(a) da céti u.Ja d~ RÇ n" 

1 .9'39.955 SS P/ PI, inscri to(a} no CPF sob nº 634.234 .643 •72. p,-.ra ocup:ir ,::.,rgo em 

comUf.slo/fu. nçlio de confi, m ça de Secretária Municipa l de Saúde, s:lm bo lo CC•Ot, 

lot-adola) na s«.ret.ula Mun.lcipal de Sa(1de, c uja:. a0vh.11'des :,er, o ei<e-rcld as na rorma 

e nos: limitl"S d;i Lei. 

2° . Os direitos e devcn .-s do nome ,1do obe d ocer, à legisla<;, o mun icipal. 

3ª . Esta Port-i'ria <>ntra em vigor na dai.a ,te sua publica~:lo, revog.-.das n.9- disposi~ cm 

contrário. 

Publique-se. umprO •:!IC. 

C =abirt<:"lc do Prcfci tc> do Muni cípio de Cur r.1is/ rt. cm 03 de (cvcrci ro de 2025. 

Raimundo 1artin s de- Sous.a Santo. Sobri rtho 
Prefeito de C urTili5 .. PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S ' N • Contro 
CEP, 6-4.90S-OOO - C1.1rral1•PI 
CNPJ N• 01612 .752 '0001-76 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

______ _, em _/__J __ 

Assinatura do (a) declarante 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 

Eu~---------------~ na qualidade de (nome do 

beneficiário/pensionista) do ex-servidor 

_______ _,relação de paremesco) (nome do servidor) Matricula, DECLARO, para 

fins de concessão de Pensão por Morte prevista nos arts. 215 e 217, bem como, do limite es1abelecido 

no an. 225, todos d.i Lei n• 8.112, de li de dezembro de 1990, e do art. 24 d.i Emenda Constitucíonal 

nº 103, de 12 de novembro de 2019, que: 

( ) ão percdlo apo:;entadoria ou pensão de morte por regime de previdência ou decorrente de 

atividades mililares. 

( ) Percebo aposemadoria{s) ou pensão(ões) do RPPS da União (em Ólllào dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário da União, MPU, TCU e DPU), do RGPS, de outro Regime Próprio de 

Previdência, ou oecorrentes das atividades militares e opto pela aplicação do redutor de que trata o §2' 

do art. 24 d.i Emenda Constitucional n" 103, de 2019, no () benefício a ser concedido neste órgão ou () 

no benefício concedido pelo __________ . (nome do regime de prevídêncía) 

Declaro, ainda, que tenho consciência de que constitui crime, previsto no an. 299 do Código 

Penal Brasileiro, prestar declaração falsa com o fim de criar obrigação ou a.Iterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante e que a penalidade aplicada no seu cumprimento varia de 01 (um) a 03 (três) 

anos de reclusão e multa. 

-----~em de. _____ ....cde 202_ 

Rya Padre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CHPJ N' 01.612.752 0001-76 

Assinatura do beneflcl áriol pensioni s ia 

Ruo P.n1dre Monoel Pnredes.. S / N - Centro 
CEP· 64.905-000 - Curra1s-PI 
CNPJ Nº 01.612.752 1 0001-76 

........ 

ID; 8FF5D73FD6664 

~ ~UR~IS ..... 
PORTAR IA 001 dte 02 •'- Jatll'!irD dr 2D7S. 

N~r (ICUJXlnfir rJ~ (:'Cl,gQ 

wmfssdo •; ronformtt Le~ esp«f.(ka do 
Mr.mi~fpio tH! LI.4ffüit- PI. 

RA IMUNDO MARTINS DE SOUSA SA.Ntm SOBRJ 110. PREFEITO 
M'UNIClP D C!Jll.RAIS, ESTAl)Q DO PIAUf , oo "'° cio su., a<r1t>•I- logals o ll05 
1ennos do ain. 70, ,Deis.os V P VII. d11 Le i ôtglnlce Mlln ldp,al n,• 002 de 16 dP Setffl\bro de- 20 14. 
prb prdé' nlé' Pór1:irili: 

RESOLVE, 

Art. 1•. Nome.ar, TATIARA MOR..E(RA DO SAftlTO . lnscrlt• no CP-• sob ri •~ 

037.928.823 •02, poa-tadol".l dD ~ 1:1 di!' RG l'I°:: J.077..&al SSPIPJ. ,palll 1) c.atgO Nn C()ffliiS3o de 
- do FI- cio Curm,..Pl , lo<ada na oc:rewi• d< Fin,oa~osdo Curnils/PL 

Al't ., 2ª. EMa POrMrill tnlr.O C'm Y1pnt1 dM~ 6t.S u3 pob li(.)(30 . 

RcgisUa.se. curnpra ~st:, Publlc.1,se. 

Cnbindt: do Pr,Jirlto Munldp,, I ck Curr.1lJ-,pJ r.m, 02 de JaneJro dr :W2S. 

Ru,o P.[ldro "11mciol PBrod11n. S N - Conho 
CEP 6490:5-000 - Cunn l1- P'I 
CNPJ W 01 612 152 0001-76 

ID: E4 
UTAIICI DO l'UWI 
PIIEFEmlllA IIUNICFAL DE ACAUÃ-fl'I 
Çl'lf' J, 01.812._ 0_ 
Ri.Ili a.una.no, ,....,.a, •. n• 70. c.nt:ro 
ÇflP: 947....000 •- do PIM- PI 

AcauA-PI. 02 de janel<o ele 2025 _ 

O PR EFEITO MUNICIPAL DE ACAUÃ, ESTADO DO PIAUI. no uso das 
atribuiçõeo legal,;c que lhe conlere o Art. 37 da ConSlítuição Federal e Art. 87, 
tnci&O 1, dá Lei Orgã niea do MuniC{piO, 

RESOLV E: 

A11- t• • NOMEAR , p ra exereer o Cargo Comissionado de Soo-olárlo 
Mun lcípa.l de Adm1nh;1lraçl o. o Sr. Acácio AeJ• Ferreira , Inscri to oo CPF sob o 
n• 030-'22 .742-09, pottodorda Colteira de ldentlclode n• 11704SI SESDCI RO, 
loto.do na Secrelarla t.tunlclpel de Admlnl$traçào do munldplo de Acaul "PI. 

An. 2'. Oetermí,ar que a Secretaria. Municipal de Admlnlstr ação 
promOYa O& í95pectivos as;seotamenlDS e fBÇa os oompetentes ,egistros.. 

M .. a• • AoVOQadao as <llsposiÇÕOS cm c:cntrário, .,,.1.1, pcn,,na onttará 
cm vigor no clala <:lo sua as.siootura. 

PUB QUE-SE, REOISTII E-SE E CUMPRA-SE. 

Ga/)!nete do Prote11o Municipal de Acauã-Pt 

REGINALOO ~-•-
RAIMUNDO [a,~~ 

RODRIGUES :714326:=-•---•• 
2s1r-- ~rMs 

Preft1fto Municipal 
Ar;ar,/J -PI 
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ANO V - EDIÇÃO 892 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 2025146

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ID: F18CE2B0107D4 

~u~~!','~ .. .,.~ - .. . . . 

EXTRATO COITTRATO N' 090120250512025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 085/2024. 
MOOALIDADE: Concooi!ncia N' 021/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO COMUM OE ENGENHARIA. VOLTAOO PARA A REFORMA 00 GRUPO 
ESCOlAR JOÃO PINHEIRO, NA LOCALIDADE AGROVILA ZONA RURAL 00 
MUNICIPIO OE CURRAIS-PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS-PI. 
CONTRATADA CONSTRUTORA EXATA L TDA CNPJ: 54.550.907/0001-53. 
VALOR: R$ 141.731.28 (cenlo e quareiita e um mi, selec:enlos e trinta e llTI reais e 
vmte oito centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FONTE DE RECURSO: FPM eJou Recursos Própoos, ICMS, dotação orçamentária -
12.316.0049.2.032 MANUTENÇÃO DAS ESCOlAS MUNICIPAJS, ELEMENTO OE 
DESPESA: 44.90.51 FONTE OE RECURSO: 
FPM/lCMS/1 55,lftMOEBIARRECADAÇÁO PRÓPRIA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Será regida pelas normas fixadas no ConcClrência rf'. 
XXX/2024, e pela Lei 14.133121, de 1 de abri de 2021, e legislação poslerior, que o 
suplementam no que for omisso. 
ASSINATURA: Raimundo Mô/1J1s de Sousa San1os Sobrinho pela Conllatanle, Wanrr, 
Soares da Silva pela Contraia da. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2025. 

Rua Padre Manoel Paredes, S N - Cenlro 
CEP: 64.90S-000 - Currois-PI 
CNPJ N' 01612.752 0001·76 

1D: A57DC425EE7E4 

CURRAIS 

msPÔ,; 0B1/EA NOMEA(')ODO 
, IGENTE DE CONTTIATAÇÁO. DO 

PREGOE/ 110. DA EQUIPE DE APOIO 
E DA COM/SSÁO DE 

CONTTIATAÇÁO. 

O PREFEITO MU IC IP.r\L D E CU RRAIS , Estudo de Pi.iui . Sc:nhor R 11\1 IDO 
.\IAR T I NS DE.SOUSA SA~"TOS SOBR. INllO . no uso de !k1!tS 1nríbuiç-l)e:s le,gÉs . 

CONS IO El<ANOO o qm: di~põc n l~ci •cdér.1I n• 14.13lt.2:02 1. de OIJ0-1/202 1. e n 
cd iç-Ao do D«rcto M u:nici pal . que c..<ttabclcccm as 11tríbmções e dc-m:ai:i. di.s~í.ções 
funç~ do agen te: de ccn trat.oç o, prciocim. equir,c de :ipoio e com,~ de eol'lt1"31aç:\o: 

,-1.I'". 1ki1:1çõ;m ·cr.t conduz.i<b por um A1ç111c de Conlr,t.t.tÇlio dr:signado pela 
3u!Mitfadc Cc»'r'lpc1,c,n1c. que f'l(')d,erd t t'MU3t dtclM'.ié..i, l)C61"pa 11h1tl' n 1~mi1<= da lic-it.:.ção , 
dw" impulso ao procedimento licitatório e c-xccut:ar qu:1isqucr outrcs ativ idado; 
nc«ssóri-'S l}() l»t1 1 Mdl)men10 do <:crtamc- .\tê 3 h(n'noloa:ação . 

Ar1 .1•. Fi ca(m) nomcado(s) paru a.1u:1r (cm) CQino A gcmc de Cocumi.açilo . nos 1c.n11os 
dia Lçi n• 14,13312021 Q{s) seg 1.1 in lç{$) &oe,r, ,idot- (ç$); 

RF.NATA DE LI~ B RBOSA. CPF: 067.654 . 153-43 , 

§1-. F rn lk11nç () mi 1'f10dt1hd11d0 pn;:.9iio, .; ~•W,ÇtllC ~ ns.·h ·cl p,cla c.onduç.Ao do 
cen a.me será o(a) scr\lido,1a) Rl: A'fA DI! LIRA BARBOSA dcsig_nl'ldo(ft) como 

§.?• . 11 11uséncl:II da Age-ale <lc c.:onlru1.n.ç~ nomeada, o cu.rgo s m.1 oç:up;)çk, 
ru•ov i«i-tl:unen 1c pelo scn 1iiOOt E:DINAL.00 OE. SOUSA, CPF: 64.R.906.94.3· 
IS . 

Ru• Padre Mnnoel Pared•s. S N - C•n1ro 
CEP: 64.905-000 - Currftis-PI 
CNPJ N• 01.611.752 10001~76 

imi DIÁRIO OFICIAL 
~ · DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CURRAIS 

Ar1.J·. 1-"t,r;.run 11011,c-a<los p,tJ.r:t compc,re-m l.'i l:q,11pe de AJ>()lo nos tem,oi <l.-i Lc, 11• 
l -4. 133/2021 os scgt.1im~ seN idores: 

ED INALDO DE SOUS,\. CPF: 64~.906.9O-IS 
l'<ILCINl::IA G 11, II ERME DOS \ !\'TOS. Cf'l': 1149.00•.SB , OO 

An.4 •. Ficam no meados par.a comporem a Com issão de Contratação nos tcnnos cm U-1 
n• 14. 1 )3/ 202 1 0$ k'!l\lt nt<: ~Cr\'klorc.1: 

RENATA DE LIRA BARBOSA. CPF : 067.6S4 . 153-4.3. 

f-: 111 Al.00 Dfo-: S:OlJSA. , CPf: 64->l.906.943-1~ 

l\"ILC INÉ IA CU ILH ER~•I E DOS SANTO , CPF: 649 .004 .523-00 

Arl.$". A :uribulçtl,Cj do SCl'Vld()l'C.óii: Clmn. no1ne3(k ~ e dem:ti <il dl ~r,,oslçl)es 1f\e1'CiUC.~ &,ti: 
funções. sAo o.s c.ii•obekcidas pel11 Lei 14. 133/l l e Dccrc 10 Municipal. 

Ar1.6•. lli;l11 Ponariui cn lru cm ,•igor m1 d~tu da su:.1 nninu l~l.m e a.u11 publi(: ~1~'10 scni 
re:ili..-..00:i ('nl d Uirio ofi<.-ial, reYogaJMlo•se as dJsposi~~ cm contrllrio . 

G11bmcie do PR:íci lo Municipal de Currais-PI cm. 09 de jane iro de- 2025 . 

Ra.i mundo M~nin~ de Souu Sancoq Sobrin ho 
Pntfei10 ~·lu nici J,al 

Rua ,Pa,dt• Mano•I Pared•s, S I H - C.n,,o 
CE?-: 6-4.905-000 - Curtais-PI 
CNPJ N• 01 ó12 752 ' 0001-76 

1D: 250F497186DF4 

CURRAIS 

l'Oll.TARI/\ J4 de 09 d,: júnelro de :Z.02.5. 

Nomtttsr (J(."tipalltll di1 ,·argo tTltf t ·onrf:u·,lo. 
ro,ifr,mrt· (.ri 4'"Sp._Yi/ica do Mrml r ipfo ,J~ 
ü,rr,1lf -PI. 

RAl~ ·IUNDO MAR'TU'~S DE SOUS :"n'O SOBR INHO . PREFEITO 
i\f U"I C IP'AL OF. URR IS. F:STAOO 00 PIAUf. no uso de ~as mribuiçõe:s kga.i.'> e nos 1crmos 

do llrt , 70. 11l( ÍSO~ V e VII. dll Lei Ora:i\nic1:1 Municipal n,t 002 de 16de Se:lcmbrodcl014. pcl:i p('ekf 1IC 

Port11rn•; 

Arl . 1°. Nome.1r. JOELM J\ D.A RO HA MILA ' I S ILVA, inseri u• no C PF w b nº: 
049 .597 .83J •70 . por1.iclom d;a cédul11 de RO nº: 2.986.887 SSPIPI. p;Uõ.1 o ciarvo cm com isil.AQ de 
Pl"'(Ku rtu,lo r • .rnl , low(L; DÍI Pn)Curatl,nrim u:ml do, Munidp lc, d~ 11m:al:!t de u.rrni 5/PI., 

An. 2 ."- Esta flortaria en tra cm vigor na data de s ua publica .çilo. rétroa~m.lo scu.s cfchos: 
ti r ,1r1ir de 02 de j :uM:iro de 202S. 

Gabil'lé'CU dú Í"l'C'fé"ítu Munieip :tl dé Cnrrai -PI cm, 09 t.lc j alklro (lc 202.S. 

/. , (l_fe_t 
~-+-====-------''------ 0- D_R_I -.,-,o 

Prc(ci10 Munk;:ip,,11 

Aus P•dro Parcd•ll , S H - C.nlro 
CEP 64 90S-000 • Currnla-PI 
C-MPJ N• 01412 .7S210001 .. 76 
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ANO V - EDIÇÃO 892 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 2025146

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ID: F18CE2B0107D4 

~u~~!','~ .. .,.~ - .. . . . 

EXTRATO COITTRATO N' 090120250512025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 085/2024. 
MOOALIDADE: Concooi!ncia N' 021/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO COMUM OE ENGENHARIA. VOLTAOO PARA A REFORMA 00 GRUPO 
ESCOlAR JOÃO PINHEIRO, NA LOCALIDADE AGROVILA ZONA RURAL 00 
MUNICIPIO OE CURRAIS-PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS-PI. 
CONTRATADA CONSTRUTORA EXATA L TDA CNPJ: 54.550.907/0001-53. 
VALOR: R$ 141.731.28 (cenlo e quareiita e um mi, selec:enlos e trinta e llTI reais e 
vmte oito centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FONTE DE RECURSO: FPM eJou Recursos Própoos, ICMS, dotação orçamentária -
12.316.0049.2.032 MANUTENÇÃO DAS ESCOlAS MUNICIPAJS, ELEMENTO OE 
DESPESA: 44.90.51 FONTE OE RECURSO: 
FPM/lCMS/1 55,lftMOEBIARRECADAÇÁO PRÓPRIA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Será regida pelas normas fixadas no ConcClrência rf'. 
XXX/2024, e pela Lei 14.133121, de 1 de abri de 2021, e legislação poslerior, que o 
suplementam no que for omisso. 
ASSINATURA: Raimundo Mô/1J1s de Sousa San1os Sobrinho pela Conllatanle, Wanrr, 
Soares da Silva pela Contraia da. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2025. 

Rua Padre Manoel Paredes, S N - Cenlro 
CEP: 64.90S-000 - Currois-PI 
CNPJ N' 01612.752 0001·76 

1D: A57DC425EE7E4 

CURRAIS 

msPÔ,; 0B1/EA NOMEA(')ODO 
, IGENTE DE CONTTIATAÇÁO. DO 

PREGOE/ 110. DA EQUIPE DE APOIO 
E DA COM/SSÁO DE 

CONTTIATAÇÁO. 

O PREFEITO MU IC IP.r\L D E CU RRAIS , Estudo de Pi.iui . Sc:nhor R 11\1 IDO 
.\IAR T I NS DE.SOUSA SA~"TOS SOBR. INllO . no uso de !k1!tS 1nríbuiç-l)e:s le,gÉs . 

CONS IO El<ANOO o qm: di~põc n l~ci •cdér.1I n• 14.13lt.2:02 1. de OIJ0-1/202 1. e n 
cd iç-Ao do D«rcto M u:nici pal . que c..<ttabclcccm as 11tríbmções e dc-m:ai:i. di.s~í.ções 
funç~ do agen te: de ccn trat.oç o, prciocim. equir,c de :ipoio e com,~ de eol'lt1"31aç:\o: 

,-1.I'". 1ki1:1çõ;m ·cr.t conduz.i<b por um A1ç111c de Conlr,t.t.tÇlio dr:signado pela 
3u!Mitfadc Cc»'r'lpc1,c,n1c. que f'l(')d,erd t t'MU3t dtclM'.ié..i, l)C61"pa 11h1tl' n 1~mi1<= da lic-it.:.ção , 
dw" impulso ao procedimento licitatório e c-xccut:ar qu:1isqucr outrcs ativ idado; 
nc«ssóri-'S l}() l»t1 1 Mdl)men10 do <:crtamc- .\tê 3 h(n'noloa:ação . 

Ar1 .1•. Fi ca(m) nomcado(s) paru a.1u:1r (cm) CQino A gcmc de Cocumi.açilo . nos 1c.n11os 
dia Lçi n• 14,13312021 Q{s) seg 1.1 in lç{$) &oe,r, ,idot- (ç$); 

RF.NATA DE LI~ B RBOSA. CPF: 067.654 . 153-43 , 

§1-. F rn lk11nç () mi 1'f10dt1hd11d0 pn;:.9iio, .; ~•W,ÇtllC ~ ns.·h ·cl p,cla c.onduç.Ao do 
cen a.me será o(a) scr\lido,1a) Rl: A'fA DI! LIRA BARBOSA dcsig_nl'ldo(ft) como 

§.?• . 11 11uséncl:II da Age-ale <lc c.:onlru1.n.ç~ nomeada, o cu.rgo s m.1 oç:up;)çk, 
ru•ov i«i-tl:unen 1c pelo scn 1iiOOt E:DINAL.00 OE. SOUSA, CPF: 64.R.906.94.3· 
IS . 

Ru• Padre Mnnoel Pared•s. S N - C•n1ro 
CEP: 64.905-000 - Currftis-PI 
CNPJ N• 01.611.752 10001~76 

imi DIÁRIO OFICIAL 
~ · DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CURRAIS 

Ar1.J·. 1-"t,r;.run 11011,c-a<los p,tJ.r:t compc,re-m l.'i l:q,11pe de AJ>()lo nos tem,oi <l.-i Lc, 11• 
l -4. 133/2021 os scgt.1im~ seN idores: 

ED INALDO DE SOUS,\. CPF: 64~.906.9O-IS 
l'<ILCINl::IA G 11, II ERME DOS \ !\'TOS. Cf'l': 1149.00•.SB , OO 

An.4 •. Ficam no meados par.a comporem a Com issão de Contratação nos tcnnos cm U-1 
n• 14. 1 )3/ 202 1 0$ k'!l\lt nt<: ~Cr\'klorc.1: 

RENATA DE LIRA BARBOSA. CPF : 067.6S4 . 153-4.3. 

f-: 111 Al.00 Dfo-: S:OlJSA. , CPf: 64->l.906.943-1~ 

l\"ILC INÉ IA CU ILH ER~•I E DOS SANTO , CPF: 649 .004 .523-00 

Arl.$". A :uribulçtl,Cj do SCl'Vld()l'C.óii: Clmn. no1ne3(k ~ e dem:ti <il dl ~r,,oslçl)es 1f\e1'CiUC.~ &,ti: 
funções. sAo o.s c.ii•obekcidas pel11 Lei 14. 133/l l e Dccrc 10 Municipal. 

Ar1.6•. lli;l11 Ponariui cn lru cm ,•igor m1 d~tu da su:.1 nninu l~l.m e a.u11 publi(: ~1~'10 scni 
re:ili..-..00:i ('nl d Uirio ofi<.-ial, reYogaJMlo•se as dJsposi~~ cm contrllrio . 

G11bmcie do PR:íci lo Municipal de Currais-PI cm. 09 de jane iro de- 2025 . 

Ra.i mundo M~nin~ de Souu Sancoq Sobrin ho 
Pntfei10 ~·lu nici J,al 

Rua ,Pa,dt• Mano•I Pared•s, S I H - C.n,,o 
CE?-: 6-4.905-000 - Curtais-PI 
CNPJ N• 01 ó12 752 ' 0001-76 

1D: 250F497186DF4 

CURRAIS 

l'Oll.TARI/\ J4 de 09 d,: júnelro de :Z.02.5. 

Nomtttsr (J(."tipalltll di1 ,·argo tTltf t ·onrf:u·,lo. 
ro,ifr,mrt· (.ri 4'"Sp._Yi/ica do Mrml r ipfo ,J~ 
ü,rr,1lf -PI. 

RAl~ ·IUNDO MAR'TU'~S DE SOUS :"n'O SOBR INHO . PREFEITO 
i\f U"I C IP'AL OF. URR IS. F:STAOO 00 PIAUf. no uso de ~as mribuiçõe:s kga.i.'> e nos 1crmos 

do llrt , 70. 11l( ÍSO~ V e VII. dll Lei Ora:i\nic1:1 Municipal n,t 002 de 16de Se:lcmbrodcl014. pcl:i p('ekf 1IC 

Port11rn•; 

Arl . 1°. Nome.1r. JOELM J\ D.A RO HA MILA ' I S ILVA, inseri u• no C PF w b nº: 
049 .597 .83J •70 . por1.iclom d;a cédul11 de RO nº: 2.986.887 SSPIPI. p;Uõ.1 o ciarvo cm com isil.AQ de 
Pl"'(Ku rtu,lo r • .rnl , low(L; DÍI Pn)Curatl,nrim u:ml do, Munidp lc, d~ 11m:al:!t de u.rrni 5/PI., 

An. 2 ."- Esta flortaria en tra cm vigor na data de s ua publica .çilo. rétroa~m.lo scu.s cfchos: 
ti r ,1r1ir de 02 de j :uM:iro de 202S. 

Gabil'lé'CU dú Í"l'C'fé"ítu Munieip :tl dé Cnrrai -PI cm, 09 t.lc j alklro (lc 202.S. 

/. , (l_fe_t 
~-+-====-------''------ 0- D_R_I -.,-,o 

Prc(ci10 Munk;:ip,,11 

Aus P•dro Parcd•ll , S H - C.nlro 
CEP 64 90S-000 • Currnla-PI 
C-MPJ N• 01412 .7S210001 .. 76 
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A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

tmi DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8URm DOS LOPES -ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas E!CÓ!cio nt 33 -Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando­

se as disposições e contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Buriti dos Lopes - PI, 09 de janeiro de 

2025. 

Prefetta Municipal 

ID: 5394F37D0n84 

CURRAIS 

PORT RIA 13 de 03 de jaoeiro do 2025. 

onrear oeuJKmre de cargo em ronr;ssào. 
çonfonne. Lel especifica do Mrmlcipio d$! 
Currais-PI. 

R,\IM DO M RTIN DE O A A:STOS SOBRINHO. PREFEITO 
MUNI IP/\L DE RR,1.I , EST/\DO DO PIA Ui. no uso de sws a1ribuiç,)es legais e nos iermos 
do an. 70. inciso V e VII, do Lei Orgõnica MuniciP11i nº 002 de 16dc Setembro d•: 2014. pela prcscn1c 
Port:irfa~ 

Art. 1°. Nomear. ERE l l.DO MARTI S FONSEC,I., inscrito no PF b n': 892.922.35 1• 
68. ponador da cédula de RG nº: 198.6824 SSP/PI, p>rn o cargo cm comissão de Conlrolador Gero 1. 
!orado na omroladoria Geral do Município de Currais de Currais/1'1.. 

Art. 2.0 - Esta Panaria entra em vigor na data de sua publicação. relroaJindo seu efeilos 

a p.1rtir de 02 de jane[ro de 2025. 

Registra•«. Publica-se. Cumpra .. c. 

Gabinete do l'rófcilo Municip:,I de Currais-PI cm, 03 de janeiro de 2025, 

Prcfi!ilC) Municipal 

Au1 P,idro Manoel Ptiredms, S N - Contro 

CEP· 64 905·000 • Curr1f1• PI 
CMPJ li' 01612.752 • 0001·76 

1D: M53D70942EC4 

CURRAIS 

PROCESSOADMlNISlRATIVO N' 085/2024 
CONCORRÊNCIA N'. 021/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA DO RAMO 
PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO COML/M 
DE ENGENHARIA. VOLTADO PARA A 
REFORMA DO GRUPO ESCOLAR JOÃO 
PINHEIRO, NA LOCALIOAOE AGROVILA, 
Z()j,jA RLIRAI. DO MUNICIP10 OE 
CURRAIS-PI, <XJ<Jlormo ••~ 
técnica, do Edtal, Ptqeto Bãs.CO e Anoill.0&.. 

A Agente cfe Contr.1r.açi0 d3 Prefeitura Munlcc>al de Cortld , no uso de was 
atribu~s: legais, e c:on&ideràndo o ResultadO CIO Proc.euo AdminiStratiw ,,. 06512024, 
Cõo<:orrAneia n'021/2024, dtl)CÔ$ de transoottldl• _. as la ... dOC811am6. •oh,_s tod"5 
à:s duvtlas e questlal\àmentos ineren1B5, conkxme apurado no proc:esti0 de liciteçlo, o depois do 
ol>ededdas as """""' e regulamenlOQÕes dispoolas na Lei Fede<ol lei Federal n' 14, 133121, com 
ii'larações posleriores, Lei Complernef'l1:ar~ 123A>6. alterada peta lei Complementar ne 147'2014, 
do 07 do ~ooto do 2014, e - nom•,. n,gulamonla<es oplioóvei• á espécie • lendo 
, .. ~do lOdoo o• Prlnclplos Ad--., resolve A.OJUOlCAR o oe<lamo ..., Ja,or da 
empresa CONSTRUTORA EXATA L TOA CNPJ: 5,4 ,550.907.0001-53 nos r;egulnie. 'º"""' 

81PRE.s11t.VE VAI..ORTOTAL 
COlfl'FtO.T"'-""CUAAF'SlSAOO 

AAMO PAAA A OECUÇÃO 00 SERVICO 
COfJUMDE ENGENHARIA. VOLTADO 

PARA A REFOR;J,aA, 00 GRUPO 
ESCOI.AFt JOÃD PIHHE~O. NA 

LOCAI.IDADE AGR0\11.A,. ZONA RURAL 
00 MU,t,llciPIO OE Cl.,UWS,PI 

CONSM1.11'0AA EXATA LTOA 
C._,J 5'4-550JI01i000t "'53 

R$1U 731,2B( 01fltH 
QL.lirtnl ewn ri., 

-~•lt"~•\ll'l'IIUII 
ewt'III gdçce,QIQ . 

Os au,tos do proeeuo lici'3torio et'310 c:om 'VÍ113s r~as 
inta,...-.a pa,tit dêSla publieaÇão . 

Cum,1, • PI, 03 do fo,ielro do 2025. 

Eu<llnoto Riloiro dê Solm 
Agente de Conlnltaçllo 

Pndr,o Manoel Pnr•d••• S N - Contro 
CE? 64.905-000 - Cumüs-PI 
CNPJ N• 01 612.7S2 0001-76 

1D: 938953A06C174 

CURRAIS 

PROCESSOAOMIINISTAATl\/0 ~OS5/202.fl 
CONCOftRtNCIAH' , 0111202• 

TERMO oe tiOMOl.OG.AÇÃO 

HomciogaçAo do Processo Mn~stralM> rf 
085/'2024, na modalmôe Concorrência ri' 
02"®24 , - CONTRATAÇÃO OE 
eMPRESA DO RAMO PAAA A exECUÇÃO DO 
SERVIÇO COt.lUM OE ENGENHARIA. 
VOLTADO PAAA A Rl:FOR!M 00 GRUPO 
ESCOlAR JO/lo flt,t!EIRO , NA LOCALIDADE 
AGROVII.A, ZOl+A RURAi. DO MUNICÍPIO OE 
CURRAIS-PI. cair.rme aspodlicoçeoo -
do EtMai, Proje'IO 8'1sico e Anexos... 

Considerando a doclsio da AgorM do Coolr.l~ o mcrrtros da Corisdo de Uclação. Aia de 
AbertJra e Jl,lgamen&o da O:>wm~ e Proposm da empresas. lcli.ne:s, cooflrmo a daniíl;a;to • 
ltOMOI.OGO o restJ!edo da prasenl.e Uátaçao r\8 modalidade Ccnoon"ioàa sob o nt O'l1l202-4. Obi•IO. 
CONTRATAÇ.IO OE W.PAESA 00 RAMO PARA A EXECUÇÃO 00 SERVIÇO COMUM OE 
ENGeNHARIA, VOL TAOO PARA A REFORMA 00 GRUPO 1:SCOlAR JOÃO PINHEIRO. NA 
LOCAI.IOAOE. AGROVILA. ZONA RUIU!. DO MUNICIPIO OE. CUIUWS-PI, ccw,.'lorml l!:Spedtca,çõc!i! 

lécnca5 do Edtal, Projeto Béslco e ane>:os, 5ob regime de menor preço Gl.OBAL, em~ d..11 
CONS'TRITORA EXATA L TOA Cf>PJ: S..550.907I0001,5l,. vencedota do cartem& oot ~ · 

~ COKlRA.T~~~PRESA uu 
EMPRESA VENCEDORA VALOR 1u1Al 

RAMO PAAA A O:ECUCAO 00 SER'VM;O 
IU 1<1 1.7J1,29 tcentDe CONUM DE ENGENHARIA. VOI. TAOO CONSTRIJl'CIRA EXATÃ l TOA qµaren1a • um ,._ PAAA A WOFIMA 00 Gffl.lPO 

ESCOI.A.R ,X),lO PU,tt,EtRO, NA CNPJ· 54.S50907/0001-53 J«OOfflXli•vtu•i.mrutt 

1..0CN.10AOE .-.GROV\A. lONA RIJRAC. e\VMCICCl!!rl.8\ICS . 

DO MUNldPIO OE ~RAIS-A 

~ r 0$f)l"OeOdimonll0$ CO"l'I WSta à ~ ,.11·0 dO ~lO. «amo líOtanto wnoaó:,r ,a 
de\(_lfg)Q que a •Seaetària Mlunldp,al da- Admn:waçào p!'O'OOlncie o necessá"lo ao cumprirnen1I> desta 
homcfogaçio. 

Ramv.mdo Matns de Srusa Sanm Sobooho 
P,ei...Mmlcpal 

Pndro Monoel Pnr•d••• S N - Contro 
CE? 905-000 - Currfüs-Pt 
CNPJ N• 01 612.7S2 0001-76 
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ANO V - EDIÇÃO 889 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 07 DE JANEIRO DE 2025232

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

~R~ EAAEF84 
20$-

PORTA RIA 014 de 06 d e janeiro de 2025 . 

omearoc11po111sd~ cal'lfO em cami.rsâo , 
conform f! léf 8Spt!C(jica du M,midplo de 

urra fs-PI. 

RAI IUNDO MARn s DE SOUSA SA TOS SOBRINHO , l'R E t'EnO 
M IC IPAL DE CUR RA IS. EST 00 DO PI U1. no usode suos oiribu ições legois o nos termos 
do ar1_ 70, incisos V e VII.. d11 Lei Orgtiníca Municipal nª 002 de 16 de Sc:t~mbro de 2014. ~ 1a 
presente Por1t1rh1; 

Art . 1°. on,ea, , REJA :E ANDRADE DA OSTA . ín .. rita 110 CPF IIOb nº; 006.837 .683-
95~ porutdor da cédula de RO ng: 006.8)7 .683 -95 SSPIPJ .. para o cargo cm com i.ss!o de: Diretor 
Esped.ll l d~ Sen1ços Admlni t-r·Alivos. lotnda na Sccrelaria Munk. lpíl l de Governo de C.\l.rrais/P L. 

Art . 2e. Estu portnrlll c:nlrn cm vigor na dolo ck suo publicoçiio . 

Registra-se:. Public.a-se. Cumpra-se . 

(iahfocte do Prcfcil o Municipal de urrais .-PJ cm, 06 de janeiro de: 202S. 

~É..:!:-.!::J:::. 
Prefeilo MwiicipaJ 

~~~~ BD907B4 

PORTARIA 017 de 06 de jo11el ro de 2015. 

Nrmuu,,.ocJJJidnte. ,le cargo em comt.,silo. 
CCHiform c Lei Upt!C {JTCa do Mtm lc.fpJn d e 
C"n·nf.s-P I. 

RAIM 00 MARTI NS O E SO SA S OS SOBRl UO, PREFEITO 
NIC IPAL DE RRAI S, EST ()O DO PI.A ui . no \ISO do su .. 01ribuiçõcs legnis e nos 1om1os 

du art. 70. i.ocisois V e Vil . da Lc:í Orgãnjca Municipa .1 nº 002 de 16 de Setembro de 20 14. pela 
Presetlle Ponari:i~ 

RF.SOI .YE; 

An. 1°. omeru-. MARIA DA MERCES 10URÃ O DE so SA , inseri•• no CPF sob n•: 
981.851. I 03-44 , ponador do cédu la de RG nº: 98 1.85 1. 103-44 SS P/P I. prus o cargo cm comissilo 
de Che fe do Dépar tamcnco Es:pttlal de Co m,pn.s, lotoda na Secreta.ria Municipal de Admin istrnç-ilo 
de Cu rmis/P I. 

Art . 2 °'. Mia portaria CT1tra cm vigo r na data de sua publicaçilo _ 

G:1bine1e do Prcfei1:o Munic-ip.,1 de C urmi s .. Pl em, 06 de janeiro de 2025 . 

Prefeito Mun icipal 

1ÍÍt DIÁRIO OFICIAL 
~ · DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

~~~ .~ FE2053F4 
e;: 

PORTARIA 015 de 06 d<jan<lro d• 2025. 

NómL"DrOCUJHlnf c d ccx1rgo f!'nt c:omfsscio . 
Côeform t: ld &pcç/fic(I do /.-fmu'd pio d ~ 
Ol"'1t ~-PI. 

RAJM DO MARTINS OE SO USA S TOS SOBRINHO, PREFEITO 
~t N IC IPAL DE C RRAI S, E rADO DO PJA Ui . no uso de sua:, 11uibuiçck$ lc:gais e nos tcnn,os 
do W1. 70. iaciSO$ V é VI.I. da Lcl Orgllll.ica Municípo.l n°' 002 de 16 de S~cmbm de 2014. pela 
presente Portaria ~ 

R ESOLV E: 

An. 1°. Nomcnr , R ENA.TA D E LIRA BARBOSA , inscrita no CPF sob n"' : 067 _6:S4. 1S3-43 , 

ponooor dn c«lulo de RO n•: 067 .6S4. I S3-43 SSP/Pl. """' o cargo em co,ní""'o de Dlreror Gcra.1 
d.a Comlsslo Permanente? de Llcilaçlo. lotada na Scc.rclaria M unjcipal de Admiuist.rnçào de 
Cum1is/PI , 

Art . 2°'. ~ln portlmu entra em vigo r n..il dato de sua publica11.,i10. 

Regi.Mm-se. Publ.ieo-s.c. umpra-sc . 

Gabinete do Pretê:ito Municipal de Currnis,..PI cm. 06 dejnnciro de 202 :5. 

PORTARIA 016 de 06 de J• nclro de 2025. 

Nt>mea,-tx. ·11pante d e. cargo em comisstio. 
co11/orme Lei espe cifica do Mu11/c/plo de 
Currais-P J_ 

RAIMUNDO MARTTNS DE so SA SANTOS SOB Rl no, PREFEITO 
M l C IPAL OE CURRAIS. ESTADO 00 PIA J. no uso de . ... Olribuiçõ ... legais e nos ,ermos 
do art . 70, inciso s V e vn. da Lei Orgàoicn Municip-al nv 002 de 16 de Setembro de 2014 , pela 
pn;s.cnlc Ponari a~ 

RF.SOl.V F.: 

An. Jiól. Nomear , L DMlLLA MARQ ES DA S ILVA . inscrita no PF sob n9 : 

074.349 .911-51, portndo:r dB c&iulo de RG ni;t: 4.457 _8.tJ:2 SSPIP I. para o cnrgo cm comiMão de 
Coordenadora Cera l de Cestão PúbUt.a , lo t::ida na Secretaria Municipal de Admini.stmçi:lo de 

urmi$/PI. 

Arl .. 2°. Esto pOrtilrin cntrn cm vigor- nn doto de sun publiCóçilO . 

Regi slnMic., Publicà ,•M:, Cumpru -:sc:. 

Gabinete do Prcfdto Municipal de Currn.is-PI cm, 06 de jnndro de: 2025_ 

Prefeito Mwi icipal 
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